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EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

 

O MUNICÍPIO DE TELHA, Estado de Sergipe, por seu Pregoeiro, o Senhor JOZIAS 
RIBEIRO FILHO,  nomeado através da Portaria nº 09/2022, em conformidade com a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de janeiro de 2006, legislações com suas devidas atualizações, 
e ainda o, Decreto Municipal nº 066/2020, Decreto Municipal nº 29/2020 e  Decreto Federal 
nº 10.024/2019, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 
27/09/2022, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma eletrônica, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, através do www.licitanet.com.br mediante as seguintes condições: 

 
1. LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 27 de setembro de 2022 às 
09:00 (nove horas). 
 
 
2. OBJETO: 

2.1. Refere-se ao REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELHA. 
 
3. CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
 
3.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
 
3.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 
 
4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 
 
4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
 
4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 
através do site https://licitanet.com.br/; 
 
4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos. 
 
4.6.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 
 
4.6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
 
4.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 
 
4.6.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 
 
4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

https://licitanet.com.br;/
https://licitanet.com.br;/
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4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
 
4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 
nos casos a seguir: 
 
4.7.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 
empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. 
(TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
 
4.7.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 
consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 
4.7.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 
este Município; 
 
4.7.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 
Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 
 
4.7.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
4.8. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante. 
 
4.8.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 
 
4.8.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 
permitidos no Edital; 
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4.8.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
4.8.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 
4.8.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.8.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema 
eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O 
SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 
 
5.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
5.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 
 
5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e 
lances inseridos em sessão pública; 
 
5.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 
últimas; 
 
5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto desta licitação; 
 
5.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 
5.9. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento 
da proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 
 
5.9.1. Declaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar da 
licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 
 
5.9.2. Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 
8.666/93; 
 
5.9.3. Declara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 
10.520/2002. 
 
5.9.4. Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que 
a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao 
Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a 
presente licitação.  
 
5.9.5. Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o 
fornecimento/prestação de serviços. 
 
5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 
 
5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 
 
5.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances; 
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5.14. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES: 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
 
7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis; 
 
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, 
e então DESCLASSIFICARÁ; 
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7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade; 
 
7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;  
 
7.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta está definido no Termo de Referência; 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
 
7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 
 

https://licitanet.com.br/,
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7.15.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 
(cinco centavos). 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 
 
7.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
 
7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
 
7.20. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances; 
 
7.21. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados;  
 
7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 
 
7.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão; 
 
7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços; 
 
7.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
 
7.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

https://licitanet.com.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

 
   ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELHA 

 
 

Rua José Pereira da Silva nº 81 – Centro – Telha – Sergipe, CEP. 49.910-000 
CNPJ nº 13.118.591/0001-48 

 

9 

 
7.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 
7.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto; 
 
7.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior; 
 
7.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 
 
7.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
7.26. O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.27. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (§2º Art. 8º Decreto Federal nº 
8.538/2015). 
 
7.28. Se a mesma empresa vencer a cota reservada  e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (§3º Art. 8º Decreto Federal nº 8.538/2015.). 
 
7.29. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
7.29.1. Produzidos no País; 
7.29.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.29.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 
7.29.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
7.29.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 8º e no § 9º do art. 26,  e verificará a habilitação do licitante 
conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto Municipal nº 
27/2020; 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 
 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta; 
 
8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade; 
 
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 
8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 
8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
 
8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso; 
 
8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados 
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. 
As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os 
demais participantes, inclusive o Pregoeiro. 
9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os 
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados 
para a verificação do Pregoeiro. 
 
9.3. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser conferidas 
através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos originais. 
 
9.4. A critério do Pregoeiro, o prazo estabelecido no subitem 9.3 poderá ser prorrogado, 
visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão pública.  
 
10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
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10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova 
de diretoria em exercício. 
 
10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto 
desta licitação. 
 
10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos 
prazos de validade em vigor. 
 
10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e empregadores, 
às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. 
(Redação Da Portaria Nº 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal 
Do Brasil), podendo ser aplicada as determinações da Portaria Conjunta nº 555, de 23 de 
Março de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; 
 
10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de 
Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada 
órgão expedidor; 
 
10.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, no seu prazo de validade. 
 
10.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
10.2.7. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e 
haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
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5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
10.2.8. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
10.2.9. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, 
certidões positivas com efeitos negativos. 
 
10.3. DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei nº. 8.666/93); 
10.3.1.1. A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à 
apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
10.3.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, de comprovação junto à mesma de 
instalações compatíveis com o serviço que o licitante se propõe a prestar.  
10.3.3. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
(CNES). 
10.3.4. Registro ou inscrição do técnico responsável no CRO – Conselho Regional de 
Odontologia. 
10.3.5. Cópia Diploma reconhecido pelo CRO, RG e CPF do responsável técnico pelo 
serviço a ser contratado. 
 
10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.4.1. De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, as licitantes 
deverão apresentar: 
10.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 
10.5. DA ANÁLISE 
10.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
ao seguinte cadastro: 
 
10.5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
 
10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
 
10.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 
10.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 
10.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 
 
10.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da 
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06.  
 
10.5.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas. 
 
10.5.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
10.5.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
10.5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
 
10.5.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
 
10.5.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 
10.5.10. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 
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11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme 
modelo presente no ANEXO II, e deverá: 
 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 
 
11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso; 
 
11.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 
11.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
 
11.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
 
11.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
 
11.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante; 
 
12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
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12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito; 
 
12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
 
13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances;  
 
13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 
minuciosa, conforme subitem 10.6.3. 
 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta; 
 
13.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados; 
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14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, com validade de 12 (doze) meses a partir da data de publicação no Diário Oficial 
do Município, nas condições previstas neste edital e em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 133/2015, gerando efeitos para fins de execução contratual.  
 
15.2. Será assinada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram preços, 
fornecedores, órgãos participantes, condições a serem praticadas conforme as disposições 
contidas neste edital e nas propostas apresentadas. 
 
15.3. A existência dos preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 
ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
15.4. Para cumprimento do disposto no art. 15, §2º da Lei 8.666/93, os Órgãos devem 
realizar pesquisa periódica para comprovação da vantajosidade dos preços registrados. 
 
15.5. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e DO CONTRATO 
15.5.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão 
convocados para assinar a ata de registro de preços, nos prazos e condições estabelecidas 
no subitem 15.5.2, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado e o mesmo seja aceito pela 
administração. 
15.5.2. A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela 
empresa e publicada no Diário Oficial do Município. 
 
15.5.3. O Município irá convocar formalmente os fornecedores classificados, para 
comparecer no Setor de Licitações no prazo de até 03 (três) dias úteis, com intuito da 
assinatura da ata de registro de preços, depois de concluído o procedimento e, transcorrido 
prazo de recurso, em havendo; 
 
15.5.4. As empresas que tiverem sede fora do Estado de Sergipe, o Setor de Licitações irá 
encaminhar a ata de registro de preços para que realize a assinatura e encaminhe pelo 
SEDEX no endereço da prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 
 
15.5.5. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado; 
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15.5.6. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores serão divulgados no 
Diário Oficial do Município - DOM e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de 
registro de preços;  
 
15.5.7. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido no subitem 15.5.3, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no 
subitem 17 deste edital. 
 
15.5.8. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou instrumento contratual hábil. No caso em apreço será 
realizada ordem de serviços/fornecimento. 
 
15.5.9. Os preços registrados podem ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 
 
15.5.10. DO CONTRATO – Prazos, condições para assinatura e obrigações. 
a) Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para a 
assinatura do instrumento contratual correspondente, como previsto no art. 64 da Lei n° 
8.666/93, cujas obrigações do contratante e contratado estão previstas no Projeto Básico e 
minuta de Contrato, anexos I e X deste edital. A critério da administração, este prazo poderá 
ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 
b) Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo 
fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 7º, 
da Lei Federal nº 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 
cominações legais; 
b.1) Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro que convocará as 
Licitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, 
bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que 
uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e 
convocada para assinar o Contrato. 
c) O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com base 
no artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993.  
d) A critério do CONTRATANTE e em função das suas necessidades, a contratada fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 
25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato. 
e) Após a entrega da prótese, o Cirurgião-Dentista - Especialista em Prótese Dentária, 
poderá solicitar novos acabamentos e polimentos, que deverão ser executados no prazo de 
03 (três) dias. 
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15.5.11. A presença do técnico da empresa contratada poderá ser solicitada quando 
necessário para discussão de casos específicos conforme demanda dos profissionais de 
odontologia do Município. 
15.5.12. Os serviços prestados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
15.5.13. Os serviços, quando solicitados, deverão ser prestados durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratual. 
15.5.14.  O órgão demandante não se obriga a contratar os serviços de confecção de 
próteses registrados nesta Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades 
indicadas nas planilhas, podendo promover os serviços em unidades de acordo com suas 
necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para o serviço de um ou mais 
itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá 
preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
15.6. DO USUÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
15.6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preço, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 
 
15.6.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer o uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade da adesão; 
 
15.6.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem acima fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública da utilização da ata de registro de preços. 
 
15.6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
15.6.5. Para formalização de adesão da ata para órgãos não participantes, deverá ser 
cumprida as disposições estabelecidas no artigo 22, do Decreto Municipal que institui o 
sistema do registro de preços. 
 
15.7. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.7.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços; 
 
15.7.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
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15.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
15.7.4. O detentor da ata de registro de preços sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
15.7.5. Tiver presentes às razões de interesse público. 
 
16. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. O Gerenciamento da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal da Saúde, conforme determina o art. 17º do Decreto Municipal nº 
29/2017. 
O acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços serão realizados por 
servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde, a quem caberá o recebimento 
do objeto e o atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) a prestação de 
serviços, conforme as especificações contidas no Anexo I deste Edital, em cumprimento a 
legislação vigente. 
 
17. DO PAGAMENTO 

17.1. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias 
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das 
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser 
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação 
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços/Fornecimento, com o respectivo termo de 
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal 
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 
 
17.2. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na 
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados 
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da 
despesa e inclusão na lista classificatória de credores. 
 
17.3.  O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir 
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 
2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
17.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos 
fornecidos. 
 
17.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
17.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, 
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
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valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do 
art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, 
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 
previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital. 
 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o 
subitem 14.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na 
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no 
Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida 
no Art.63 da Lei nº 4.320/1964. 
 
 
18. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

18.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 
10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá 
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 
 
18.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 
 
18.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, 
nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da 
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que 
imprevisíveis ou de difícil previsão. 
18.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 
 
19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 
8.666/93, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua 
conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório. 
 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a 
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, 
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes 
sanções: 
 
20.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência 
de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 
 
20.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas: 
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20.1.3. 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso do não envio da 
proposta reformulada no prazo previsto neste edital e de não comparecimento para 
assinatura do contrato. 
 
20.1.4. De 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso 
e interrupção do fornecimento ora contratados: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
 
20.1.5. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador 
de despesas, a depender da falta cometida. 
 
20.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
 
20.2 A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  
20.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria 
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa 
ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos 
em lei. 
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da respectiva ciência. 
20.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

21.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os 
exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada as 
devidas cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra/serviço, 
cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas 
respectivas Notas de Empenhos. 
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22. DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

22.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem 
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação. 
 
Parágrafo Único – A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo 
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na 
sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da 
Prefeitura. 
 
22.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitações irá 
encaminhar a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo 
administrativo punitivo. 
 
22.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos 
documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma: 
 
22.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências 
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual; 
 
22.3.2. Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento 
de serviços; 
 
22.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente; 
 
22.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do 
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos. 
 
22.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA; 
 
22.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como: 
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 
b) notificações não atendidas; ou 
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, 
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato. 
 
22.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s); 
 
22.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de 
avisos da Prefeitura. 
 
22.4. O Pregoeiro notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo 
administrativo punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento – 
AR, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação 
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em Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando 
começará a contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia. 
22.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pelo Pregoeiro, será encaminhado a 
Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução. 
 
22.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em 
sua ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos 
apontados, a Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as 
penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, no Edital e no Termo 
Contratual. 
 
22.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade 
Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo 
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios, 
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da 
Prefeitura. 
 
22.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de Processo 
Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados 
pela Autoridade. 
 
22.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 
nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93. 
 
22.10. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo 
será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do 
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade Competente, 
deverá ser publicado no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio 
da Prefeitura. 
 
23. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação; 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame; 
 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

http://www.licitanet.com.br/
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23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame; 
 
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
 
24.2. Não havendo EXPEDIENTE ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
 
24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
 
24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de EXPEDIENTE na Prefeitura Municipal de TELHA; 
 
24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
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24.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
http://www.telha.se.gov.br, e www.licitanet.com.br; 
 
24.6.O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
 
24.7. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
 
24.8. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados; 
 
24.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido; 
 
24.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
24.11. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante; 
 
24.12. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 
endereço: http://www.telha.se.gov.br; 
 
24.13. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria; 
 
24.14. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão 
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes; 
 

http://www.telha.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.telha.se.gov.br/
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24.15. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem 
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
 
24.16. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
25. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 
25.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
25.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 
25.3. ANEXO III - Minuta de Contrato. 
 
26. DO FORO 

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de TELHA, para dirimir questões oriundas desta 
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
TELHA/SE, 12 de stembro de 2022. 

 
 
 

JOZIAS RIBEIRO FILHO 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada na confecção de 
próteses odontológicas para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
TELHA, Estado de Sergipe, conforme as especificações mínimas, quantitativas e demais 
condições constantes neste Projeto. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive 
prestando assistência odontológica aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental 
dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo.   

Como previsto nos artigos 196 e 197 da Constituição Federal: 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.  

A Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes a 
ela, no art. 2º reza o seguinte: 

"A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício".  

Sendo assim a contratação do serviço atenderá usuários carentes e em situação 
vulnerável, considerando que a ausência de dentes produz severas alterações do sistema 
mastigatório, bem como o aspecto psicossocial garantindo aos pacientes e dêntulos totais 
ou parciais tratamento adequado. 

A reabilitação protética devolve a função mastigatória e estética que os dentes 
proporcionam, possibilitando o aumento da autoestima e restabelecimento da correta e 
necessária mastigação, melhorando a qualidade de vida do paciente.  

Além de que amplia o acesso da população às ações de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde bucal, de tal modo contribuindo para a melhoria dos indicadores de 
saúde bucal no Município de TELHA, consequentemente, contribuindo para a melhoria 
desses indicadores em nível nacional. 

Considerando ainda que este Projeto é um benefício do Governo Federal, destinado 
aos municípios, visando a trazer benefícios àquelas pessoas vulneráveis sem condições de 
arcar com as despesas deste serviço pretendido. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E QUANTITATIVOS  

3.1. Constitui especificação dos itens: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
1 CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA 

TOTAL SUPERIOR/INFERIOR EM RESINA 

ACRÍLICA 
UND 180 

2 CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL -

SUPERIOR/INFERIOR - EM RESINA ACRÍLICA 
COM ESTRUTURA METÁLICA 

UND 300 

 
3.2. DOS SERVIÇOS  
3.2.1 Os serviços obedecerão às seguintes etapas: 
3.2.1.1. Próteses Parciais Removíveis com armação metálica em cobalto-cromo:  

 

a) Delineamento do modelo de estudo; 
b) Confecção da armação metálica com cobalto- cromo; 
c) Confecção da base de prova com moldeira individual; 
d) Montagem dos dentes;  
e) Escultura; 
f) Inclusão;  
g) Prensagem com resina óssea; 
h) Acabamento; 
i) Polimento.  
 

3.2.2. Próteses Totais (Superior/Inferior):  
 

a) Confecção de moldeira individual; 
b) Base de Prova;  
c) Montagem dos dentes; 
d) Ceroplastia;  
e) Escultura;  
f) Inclusão;  
g) Prensagem com resina óssea; 
h) Acabamento; 
i) Polimento. 
 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 

- Caixa de grampo em cera para Prótese parcial removível: Composta por grampos em 
cera pré-fabricados, em diversos formatos, com a finalidade de facilitar e assegurar a 
qualidade do trabalho a ser confeccionado.  
 
- Carbonato de magnésio e Cálcio: Também chamado de branco de Espanha é um 
produto destinado a dar polimento e brilho em metais.  
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-Cera Utilidade: Deve apresentar propriedade plástica satisfatória, mesmo em temperatura 
ambiente, pois essa característica será de suma importância na confecção das próteses 
removíveis nos quesitos: enceramento das peças, seus consertos, alívios, bloqueios de 
modelos, verificação de articulação, registro de mordida e outros em geral. A sua 
temperatura de fusão deverá ser de 78º C. Descrição do produto: placas de 13,5 mm 
(comp.) x 69 mm (larg) x 5 mm (espessura).  
- Cera Rosa nº 7: Sua composição deve ser de 75% de parafina, cera branca de abelha, 
resina e essência deterebintina, assim como corantes. Geralmente, ela é usada em 
moldagens de oclusão inicial ou primeira tomada de mordida em bases de próteses totais, e 
para isso ela tem que ser macia, permitindo a movimentação dos dentes do estoque para 
posicioná-los durante a montagem, além de possibilitar a escultura da gengiva artificial. 
Descrição do produto: placas de 13,5mm (comp.) x 69mm (larg) x 1 mm (espessura).  
- Disco de Carborundum: Disco de carborundum para peça de mão, tendo como uma de 
suas propriedades alta resistência, e indicado no desgaste de metal.  
- Disco de feltro para peça de mão: Os discos de feltro de lã natural são confeccionados 
para suportar a utilização de pastas e abrasivos para polimento de superfícies e oferecerem 
um excelente polimento dos metais e resinas nos laboratórios de prótese dentária. 
Composição: óxido de alumínio, feltro de lã natural e cloreto de povilina. Descrição do 
produto: o feltro é de 8 mm ou 12 mm de diâmetro, a fim de se adequar as mais diversas 
situações. São dotados de sistema de encaixe rápido que facilita seu acoplamento ao 
mandril.  
- Dentes nacionais em acrílico (dentes de estoque): Placas de dentes artificiais anteriores 
e posteriores nas cores A2; A3; A3, 5; B2; B3; C2 e D3 ou nas numerações 60, 62, 65, 66, 
67, 69, 77 e 81. O dente a ser selecionado deve ser de resina acrílica melhorada de tripla 
prensagem e alto peso molecular,possuir alta resistência mecânica, química e à abrasão; 
excelente aderência às resinas de base de próteses, ausência total de bolhas e porosidades; 
alta estabilidade de cores; pigmentos biocompatíveis; fluorescência natural.  
- Escala de cor em resina para base de dentaduras: Escala de gengivas – possibilita ao 
Cirurgião-dentista informar com precisão a cor de gengiva do paciente ao técnico em prótese 
dental.  
- Folhas de lixa para madeira: De diversas granulações para o acabamento das peças 
protéticas. Podem ser das numerações 100, 120, 150, 240, 300 e as demais que o 
laboratório julgar necessário.  
- Gesso para Modelo (tipo II): Usado principalmente para preencher a mufla na construção 
de uma dentadura, quando a expansão de presa não é crítica e a resistência é adequada.  
- Metal para fundição em odontologia: Liga metálica em Cobalto-cromo utilizada para a 
fundição das armações metálicas das Próteses Parciais removíveis.  
- Pasta para polimento: É uma pasta de polimento universal. Descrição do Produto: é uma 
pasta de polimento produzida com diamante micronizado de granulação extrafina (2 a 4 
microns) e altíssima dureza para atender às exigências de polimento e brilho de resinas e 
outros materiais restauradores.  
- Pincéis n° 12: Pincel chato e de cabo longo ideal para contornos e preenchimentos.  
- Ponta para polimento (pontas de borrachas abrasivas para polimento de resina 
acrílica): São pontas utilizadas para redução da aspereza, estrias e riscos produzidos pelos 
instrumentos de contorno e acabamento. Possuem várias partículas abrasivas coladas e 
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dispostas aleatoriamente sobre a superfície da broca. Apresentam-se em várias formas. 
Característica: forma de Pera com granulação grossa, intermediária e fina.  
 
- Resina acrílica autopolimerizável incolor: Consiste em um pó acrílico (auto 
polimerizante) e um líquido (monômero de metilmetacrilato) usado em consertos de 
próteses, reembasamentos, em bases provisórias de dentaduras e na região das selas das 
PPR para as moldagens funcionais. 
- Resina acrílica termopolimerizável incolor e rosea: Consiste em um pó acrílico (termo 
polimerizante) e um líquido (monômero de metilmetacrilato) usado na acrilização de próteses, 
reembasamentos. 
 
 

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO 
 

A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela confecção das próteses solicitadas 

por esta Secretaria, mediante requisição, devendo o objeto desta licitação ser executado 

diretamente pela CONTRATADA, não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou 

sublocado, sendo ainda de sua responsabilidade: 

a) Manter sede no Estado de Sergipe;  
b) Providenciar a regularização de pendências/impropriedades ocorridas na prestação 

dos serviços, apontadas pelos servidores designados para fiscalizar a execução do 
Contrato, dentro do prazo estipulado pela comunicação escrita do Fundo Municipal de 
Saúde de TELHA/SE;  

c) O prazo de conclusão de cada etapa laboratorial de confecção das próteses, após 
formalizada a solicitação, será de até 07 (sete) dias úteis.  

d) Pelo descumprimento do prazo de entrega, será aplicada a sanção constante no item 
DAS SANÇÕES, deste Edital.  

e) A falta de produtos da qual dependa a execução dos serviços, objeto deste certame, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá a fornecedora das 
sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas. 

 
A reabilitação bucal dos pacientes será realizada por profissionais habilitados em 

odontologia, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde e registrado no CNES/DATASUS 
responsáveis pela fase clínica, enquanto que a fase laboratorial ficará a cargo da empresa 
contratada.  
- Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, equipamentos 
e ferramentas usadas na fase laboratorial 
- Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais de moldagem 
necessários à execução dos serviços sendo eles: 
 

a) alginato: com fácil reprodução dos detalhes menores que 50µ, baixo índice de 
distorção, maior estabilidade dimensional, excelente propriedade tixotropica, 
escoamento e elasticidade, tipo de presa rápida, excelente compatibilidade com o 
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gesso odontológico, alta resistência a compressão, baixa sinérese e dessecação, 
com registro na Anvisa. 

b) gesso odontológico especial tipo IV: gesso de baixa expansão, alta fidelidade na 
reprodução de detalhes, microgranulado, com baixa consistência e alta dureza;  

c) gesso odontológico pedra tipo III: gesso de endurecimento rápido, duro e resistente, 
expansão de 0,30%, alta resistência à compressão; 

d) gesso odontológico comum tipo II: granulometria normal, menor resistência mecânica 
e maior porosidade; 

e) cera odontológica utilidade: composição de hidrocarboreto, óleo mineral e corante, 
produzida por processo de têmpera e laminação, com 5mm de espessura, cor 
vermelha, caixa com 5 lâminas;  

f) cera odontológica nº 7: composição de hidrocarboreto, óleo mineral e corante, 
produzida por processo de têmpera  e laminação, com 1,13mm de espessura, cor 
vermelha Caixa contendo 18 lâminas,  

g) pasta para impressão de moldagem zinco enólica: indicada para moldagem funcional 
de bocas desdentadas, não ser irritante a mucosa bucal, presa rápida, reproduzir 
corretamente os pormenores da mucosa bucal, aderir a moldeira, kit com uma pasta 
base (composta de óxido de zinco e óleo vegetal) de 60gr e 01 pasta aceleradora ( 
composta de resina vegetal e eugenol) de 60 gr. 

 
– A execução dos serviços de reabilitação bucal através de próteses totais superiores e 
ou inferiores, para pacientes desdentados deverá compreender as seguintes fases: Clínica 
(realizada por cirurgião dentista vinculado a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
TELHA) e de Prótese (realizada pela empresa contratada):  
1ª fase: Clínica – Moldagem das arcadas com alginato (desdentadas e antagonistas), 
Vazamento dos modelos de estudo em gesso tipo pedra (em no máximo uma hora após a 
moldagem), – Responsabilidade: Profissional Cirurgião - Dentista (protesista). 
2ª fase: Empresa Contratada –confecção de moldeira individual em resina acrílica auto 
polimerizável incolor, pela empresa contratada, Responsabilidade: Profissional técnico em 
prótese dentária da empresa contratada, que deverá estar devidamente habilitado na área 
de prótese dentária. A empresa deverá entregar as solicitações s embaladas e totalmente 
limpas em até 7 dias após a emissão da ordem de serviço.  
3ª fase: Clínica – Prova e ajuste da moldeira individual e moldagem funcional anatômica 
da(s) arcada(s) desdentada com selamento periférico em godiva bastão (quando necessário) 
e moldagem com pasta zinco – enólica e Confecção de modelo de trabalho em gesso pedra. 
Responsável: Profissional Cirurgião - Dentista (protesista). 
4ª fase: Empresa Contratada –confecção de base de prova em resina acrílica auto 
polimerizável e plano de cera em cera rosa nº 07 – Responsabilidade: Profissional técnico 
em prótese dentária da empresa contratada. Prazo de entrega: 7 dias após a emissão da 
ordem de serviço.  
5ª fase: Clínica – Tomada do registro das relações intermaxilares em plano de cera – com 
verificação de curva de Spee, curva do sorriso, linha da comissura labial, linha média, 
dimensão vertical de oclusão e escolha da cor dos dentes (60,62,66, 67, 69, 77 ou 81) - 
Responsável: Profissional Cirurgião - Dentista (protesista). 
6ª fase: Empresa Contratada – Seleção e montagem dos dentes em acrílico com tripla 
prensagem, nas cores 60,62,66, 67, 69, 77 ou 81, seguindo as medidas aferidas pelo 
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cirurgião dentista vinculado ao Município e os parâmetros de oclusão normais para prótese 
total. Prazo de entrega: 07 dias após a emissão da ordem de serviço. Responsabilidade: 
Profissional técnico em prótese dentária da empresa contratada. 
7ª fase: Clínica – Prova dos dentes e ajustes. Em caso de necessidade, o profissional 
deverá solicitar ao laboratório as alterações. Responsável: Profissional Cirurgião - Dentista 
(protesista). 
8ª fase: Empresa Contratada - Escultura, acrilização em resina rosa termo polimerizável, 
nas cores rosa ou incolor, acabamento e polimento de acordo com os parâmetros 
recomendados. Responsabilidade: Profissional técnico em prótese dentária da empresa 
contratada. Prazo de entrega: 07 dias após a emissão da ordem de serviço. 
9ª fase: Clínica – Instalação, ajustes necessários e entrega da prótese. Responsável: 
Profissional Cirurgião - Dentista (protesista). 
10ª fase: Empresa Contratada - Ajustes finais para adaptação correta da prótese, se 
necessário. Responsabilidade: Profissional técnico em prótese dentária da empresa 
contratada. Prazo de entrega: 07 dias após a emissão da ordem de serviço.  
 
– A execução dos serviços de reabilitação bucal através de próteses parciais removíveis 
com armação metálica em cobalto-cromo superiores e ou inferiores, para pacientes 
desdentados parciais deverá compreender as seguintes fases: Clínica (realizada por 
cirurgião dentista vinculado a Secretaria Municipal de Saúde do Município de TELHA) e de 
Prótese (realizada pela empresa contratada):  
1ª fase: Clínica – Preparo de boca, Moldagem das arcadas com alginato, Vazamento dos 
modelos de Trabalho em gesso tipo especial tipo IV (em no máximo uma hora após a 
moldagem) – Responsabilidade: Profissional Cirurgião - Dentista (protesista). 
2ª fase: Empresa Contratada –delineamento do modelo e Confecção da armação metálica 
em cobalto-cromo e confecção de base de prova em resina acrílica auto polimerizável e 
plano de cera em cera rosa nº 07. Responsabilidade: Profissional técnico em prótese 
dentária da empresa contratada deverá entregar as solicitações embaladas e totalmente 
limpas em até 7 dias após a emissão da ordem de serviço.  
3ª fase: Clínica – Prova e ajuste da armação metálica e plano de cera, Tomada do registro 
das relações intermaxilares em plano de cera – com verificação de curva de Spee, curva do 
sorriso, linha da comissura labial, linha média, dimensão vertical de oclusão e escolha da cor 
dos dentes (60,62,66, 67, 69, 77 ou 81) - Responsável: Profissional Cirurgião - Dentista 
(protesista). 
4ª fase: Empresa Contratada – Seleção e montagem dos dentes em acrílico com tripla 
prensagem, nas cores 60,62,66, 67, 69, 77 ou 81, seguindo as medidas aferidas pelo 
cirurgião dentista vinculado ao Município e os parâmetros de oclusão normais para prótese 
parcial removivel. Responsabilidade: Profissional técnico em prótese dentária da empresa 
contratada. Prazo de entrega: 07 dias após a emissão da ordem de serviço. 
5ª fase: Clínica –Prova dos dentes e ajustes. Em caso de necessidade, o profissional 
deverá solicitar ao laboratório as alterações. Responsável: Profissional Cirurgião - Dentista 
(protesista). 
6ª fase: Empresa Contratada – Escultura, acrilização em resina rosa termo polimerizável, 
nas cores rosa ou incolor, acabamento e polimento de acordo com os parâmetros 
recomendados. Profissional técnico em prótese dentária da empresa contratada. Prazo de 
entrega: 07 dias após a emissão da ordem de serviço. 
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7ª fase: Clínica – Instalação, ajustes necessários e entrega da prótese. Responsável: 
Profissional Cirurgião - Dentista (protesista). 
8ª fase: Clínica - Ajustes finais para adaptação correta da prótese, se necessário. 
Profissional técnico em prótese dentária da empresa contratada. Prazo de entrega: 07 dias 
após a emissão da ordem de serviço.  
 
– A empresa contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços contratados, nos quais forem verificadas 
imperfeições, vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos, a 
critério da Secretaria Municipal de Saúde de TELHA, que lhe assinará prazo de 03 (três) 
dias para a adoção das providências, sem quaisquer ônus para a SEMUSA. 
– A entrega de cada etapa do serviço da confecção das próteses dentárias (de acordo com o 
descritivo acima) deverá ocorrer nos prazos máximos estabelecidos no subitem “7.3”, 
contados a partir da data de emissão de cada ordem de serviço, sendo que será de 
responsabilidade da empresa contratada a coleta e entrega dos serviços (transporte), dentro 
do prazo estipulado.  
- As próteses deverão ser entregue na Unidade de Saúde José Fernandes Araújo, conjunto 
Incra, no município de TELHA, no horário das 7h às 12h e das 13h às 15 de segunda a 
sexta-feira. 
– A presença do técnico da empresa contratada poderá ser solicitada quando necessário 
para discussão de casos específicos conforme demanda dos profissionais de odontologia do 
Município. 
- Após a entrega da prótese, o Cirurgião-Dentista - Especialista em Prótese Dentária, poderá 
solicitar novos acabamentos e polimentos, que deverão ser executados no prazo de 07 
(sete) dias. 
- O recebimento provisório ou definitivo da prótese não exclui a responsabilidade civil da 
empresa contratada pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
solidez dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste 
contrato. 

 

6. DOS DEVERES DA CONTRATADA 
 

6.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:  
 

a) Executar fielmente o pactuado entre as partes, de acordo com as Cláusulas 
avençadas; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 
contratante, referentes ao objeto deste Edital. 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do 
contratante;  
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f) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e 
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou convenentes; 

g) Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato;  

h) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com o contratante;  

i) A empresa seguirá calendário estabelecido pelo Fundo Municipal de Saúde para 
confecção do produto final a ser licitado (prótese dentária). Para cada etapa 
laboratorial finalizada e comprovada pela Contratante, a Contratada terá até 07 (sete) 
dias úteis para atendimento de uma nova etapa;  

j) Os materiais inabilitados ou que apresentem defeitos e incorreções, em qualquer 
etapa de sua confecção, devidamente comprovados por técnico habilitado do Fundo 
Municipal de Saúde de TELHA/SE, serão devolvidos para a Contratada, devendo a 
Contratada iniciar o atendimento da etapa ou todo procedimento viciado em erro, 
tantas vezes forem necessárias, até a devida aprovação por parte do Contratante; 

k) Responsabilizar-se por consertos ou substituição dos produtos já acabados no prazo 
de 12 (doze) meses, no caso do mesmo apresentar falhas decorrentes de problemas 
técnicos laboratoriais, comprovados através de laudo que será emitido por 
profissional habilitado do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE.  

l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia 
anuência formal do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE;  

m) Designar funcionários de seu quadro, em número suficiente, que deverão estar 
cientes das cláusulas contratuais e conteúdo deste termo de referência, informando 
os seus nomes para o pronto atendimento das requisições do Fundo Municipal de 
Saúde de TELHA/SE, prevendo substituições no caso de férias, licença, falta ao 
serviço ou demissão, de forma a dar continuidade na prestação dos serviços; 

n) Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o n.º de 
telefone fixo, celular e fax, para que o Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE 
mantenha os contatos necessários;  

o) Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE todas as 
alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada;  

p) Utilizar-se de forma privativa e confidencial das informações e documentos fornecidos 
pelo do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE para execução dos serviços; 

q) Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, despesas como: taxas, 
impostos, custos administrativos, impressão de bilhetes, transporte dos trabalhos 
protéticos do laboratório para o município de TELHA e vice -versa e outras inerentes 
à execução dos serviços; 

r) A licitante vencedora será responsável para a confecção de próteses totais pelas 
etapas de: confecção de moldeira individual; base de prova; montagem dos dentes; 
ceroplastia; escultura; inclusão; prensagem com resina rósea; acabamento e 
polimento;  
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s)  A empresa ficará responsável para a confecção de próteses parciais removíveis 
pelas etapas de: delineamento do modelo de estudo; confecção da armação metálica 
com liga cobalto-cromo; confecção da base de prova com moldeira individual; 
montagem dos dentes; ceroplastia; escultura; inclusão, prensagem com resina rósea, 
acabamento e polimento; 

t) Os dentes a serem utilizados nas próteses totais e parciais removíveis deverão ser de 
resina acrílica melhorada de tripla prensagem e alto peso molecular;  

u) Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, fornecimento ao município os 
materiais de moldagem necessários à execução dos serviços (sendo eles, alginato, 
gesso odontológico especial tipo IV; gesso odontológico pedra tipo III; gesso 
odontológico comum tipo I; cera odontológica utilidade; cera odontológica nº 7, pasta 
para impressão de moldagem zinco enólica; 

v) submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 
especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.  

w) apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de 
preços unitários e total;  

x) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
Contratante;  

y) solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 
de suas obrigações contratuais. 

 

7. DEVERES DA CONTRATANTE  
 

7.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a: 
 

a) Solicitar as próteses a Contratada através de documento próprio nos quantitativos 
necessários;  

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do 
contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;  

c) Rejeitar os produtos que não forem aprovados pelo Cirurgião-dentista (profissional 
técnico especialista na área específica) do Fundo Municipal de Saúde do município;  

d) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados;  

e) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

f) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
prestação dos serviços;  

g) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade na prestação do serviço;  

h) designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 
fiscalização dos serviços ofertados. 
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8. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS 
 

8.1. Os produtos a serem fornecidos deverão estar dentro dos padrões de qualidade 
estipulados pela Secretaria solicitante, devendo apresentar certificação de qualidade 
do órgão responsável. 

8.2. Sempre que necessário serão substituídos, às custas da fornecedora, os produtos 
que estejam em desacordo com estipulado neste Edital ou quaisquer anormalidades 
do produto. 

8.3. Caso não haja cumprimento da localização e tipo de grampos a ser utilizados, de 
forma que comprometa a retenção e estabilidade da PPR, uma nova armação deverá 
ser confeccionada pelo profissional e/ou empresa habilitada, sem ônus ao Fundo 
Municipal de Saúde de TELHA; 

8.4. Caso haja algum erro no processo de trabalho, o (a) Cirurgião (ã)- Dentista 
responsável devolverá ao profissional e/ou empresa habilitada para as devidas 
correções, inexistindo qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de TELHA; 

 
9. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
9.1. O prazo de garantia dos serviços objeto deste projeto será de no mínimo, 12 (doze) 

meses, contados da entrega dos referidos trabalhos, restrito a defeitos e falhas 
laboratoriais constatados. 

 
10. FISCALIZAÇÃO 

10.1. Nos termos do artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, a Administração designará um 
gestor da Ata, para acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados.  
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
10.3. Da mesma forma, a adjudicatária, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito 
pelo MUNICÍPIO DE TELHA, representá-la na execução da Ata do Registro de Preços. 
10.4. Nos termos da Lei nº 8.666/1993, a ata de registro assinada acompanhada da referida 
nota de empenho e juntamente com a ordem de fornecimento, constituirá documento de 
autorização para o fornecimento objeto desta licitação. 
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Administração. 
 

 
11.  DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades, e prazos com objeto da licitação, (Art. 30, II, Lei nº. 8.666/93); 
11.2. A comprovação de aptidão referida no item acima será comprovada mediante à 
apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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11.3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal, de comprovação junto à mesma de 
instalações compatíveis com o serviço que o licitante se propõe a prestar.  
11.4. Comprovante de cadastramento no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde 
(CNES). 
11.5. Registro ou inscrição do técnico responsável no CRO – Conselho Regional de 
Odontologia. 
11.6. Cópia Diploma reconhecido pelo CRO, RG e CPF do responsável técnico pelo serviço 
a ser contratado. 

 
 

Telha/SE, 22 de agosto de 2022.  
 
 
 
 

FABIANY PRISCILA SIQUEIRA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELHA/SE, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.443.189/0001-03, neste ato representado pela Secretária Municipal, a Sra. Fabiany 
Priscila Siqueira Silva, portador do CPF nº 018.432.385-19, doravante denominado 
simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE e a empresa ____________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _________________, com sede na _____________________________, 
neste ato, representada pelo Sr. ____________________,  portador da Cédula de 
identidade RG _______________, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________, e, 
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, considerando 
o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2022, para Registro de Preços, e a sua 
respectiva homologação, RESOLVEM registrar o preço da empresa, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e 
alterações, e Decreto n° 29/2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELHA, 
de acordo com as especificações constantes no Edital Pregão Eletrônico n°. __/2022 e seus 
anexos e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, 
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os 
fins de direito. 
 
2. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global, nos termos 
da Lei n° 8.666/93. 
 
3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1. Os serviços serão  prestados  pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 
 
3.2. O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias 
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das 
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser 
apresentada, com o atesto do recebimento do servidor público responsável pela conferência 
dos serviços prestados/fornecimento, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 
quitação: Nota fiscal; Ordem de serviços/Ordem de Fornecimento, com o respectivo termo 
de recebimento, atestado pelo setor competente do Município; Certidão de Regularidade 
Fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 
 
3.3. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas 
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados 
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da 
despesa e inclusão na lista classificatória de credores. 
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3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre a prestação de 
serviços. 
 
3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, 
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do 
art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, 
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso 
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 
previsão, observado em qualquer caso ao item 15. do Edital. 
 
Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o 
subitem 15.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na 
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no 
Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida 
no Art.63 da Lei nº 4.320/1964. 
 
3.7. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 
 
4. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 
10.192 de 14/02/2001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá 
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro. 
 
4.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da 
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições: 
 
4.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, 
nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da 
licitante contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que 
imprevisíveis ou de difícil previsão. 
4.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 
 
5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua publicação na Imprensa Oficial. 
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6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O recebimento objeto deste instrumento, dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, 
alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 
O prazo de garantia dos serviços objeto deste projeto será de no mínimo, 06 (seis) meses, 
contados da entrega dos referidos trabalhos, restrito a defeitos e falhas laboratoriais 
constatados. 
Os serviços, objeto desta licitação, quando solicitados deverão ser entregues na secretaria 
de saúde na cidade TELHA/SE, no horário das 7 h às 13 h de segunda a sexta-feira, de 
forma parcelada, mediante solicitação da Secretaria de Saúde e nas quantidades, qualidade 
e especificações indicadas na ordem de serviço, obedecendo os prazos previstos para cada 
etapa, conforme item 7.3 do Projeto básico, anexo I deste Edital.  
Após a entrega da prótese, o Cirurgião-Dentista - Especialista em Prótese Dentária, poderá 
solicitar novos acabamentos e polimentos, que deverão ser executados no prazo de 03 (três) 
dias. 
A presença do técnico da empresa contratada poderá ser solicitada quando necessário para 
discussão de casos específicos conforme demanda dos profissionais de odontologia do 
Município. 
Os serviços prestados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
Os serviços prestados, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratual. 
O órgão demandante não se obriga a contratar os serviços de confecção de próteses 
registrados nesta Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas 
planilhas, podendo promover os serviços em unidades de acordo com suas necessidades, 
podendo ainda realizar licitação específica para o serviço de um ou mais itens, hipótese em 
que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos 
termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. Por se tratar de um procedimento de registro de preços, os recursos para cobrir as 
despesas decorrentes dos fornecimentos futuros do objeto desta licitação serão consignados 
no orçamento do Município, mediante as classificações funcionais programáticas específicas 
da Secretaria solicitante a serem informadas quando das solicitações das ordens de 
fornecimento. 
 
8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:  

 

• Executar fielmente o pactuado entre as partes, de acordo com as Cláusulas 
avençadas; 

• Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 
contratante, referentes ao objeto deste Edital. 
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• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

• Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;  

• Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade 
pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

• Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato;  

• Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto para tratar com o contratante;  

• A empresa seguirá calendário estabelecido pelo Fundo Municipal de Saúde para 
confecção do produto final a ser licitado (prótese dentária). Para cada etapa laboratorial 
finalizada e comprovada pela Contratante, a Contratada terá até 07 (sete) dias úteis para 
atendimento de uma nova etapa;  

• Os materiais inabilitados ou que apresentem defeitos e incorreções, em qualquer 
etapa de sua confecção, devidamente comprovados por técnico habilitado do Fundo 
Municipal de Saúde de TELHA/SE, serão devolvidos para a Contratada, devendo a 
Contratada iniciar o atendimento da etapa ou todo procedimento viciado em erro, tantas 
vezes forem necessárias, até a devida aprovação por parte do Contratante; 

• Responsabilizar-se por consertos ou substituição dos produtos já acabados no prazo 
de 12 (doze) meses, no caso do mesmo apresentar falhas decorrentes de problemas 
técnicos laboratoriais, comprovados através de laudo que será emitido por profissional 
habilitado do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE.  

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia 
anuência formal do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE;  

• Designar funcionários de seu quadro, em número suficiente, que deverão estar 
cientes das cláusulas contratuais e conteúdo deste termo de referência, informando os seus 
nomes para o pronto atendimento das requisições do Fundo Municipal de Saúde de 
TELHA/SE, prevendo substituições no caso de férias, licença, falta ao serviço ou demissão, 
de forma a dar continuidade na prestação dos serviços; 

• Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o n.º de 
telefone fixo, celular e fax, para que o Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE mantenha 
os contatos necessários;  

• Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE todas as 
alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada;  

• Utilizar-se de forma privativa e confidencial das informações e documentos fornecidos 
pelo do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE para execução dos serviços; 

• Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, despesas como: taxas, 
impostos, custos administrativos, impressão de bilhetes, transporte dos trabalhos protéticos 
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do laboratório para o município de TELHA/SE e vice -versa e outras inerentes à execução 
dos serviços; 

• A licitante vencedora será responsável para a confecção de próteses totais pelas 
etapas de: confecção de moldeira individual; base de prova; montagem dos dentes; 
ceroplastia; escultura; inclusão; prensagem com resina rósea; acabamento e polimento;  

•  A empresa ficará responsável para a confecção de próteses parciais removíveis 
pelas etapas de: delineamento do modelo de estudo; confecção da armação metálica com 
liga cobalto-cromo; confecção da base de prova com moldeira individual; montagem dos 
dentes; ceroplastia; escultura; inclusão, prensagem com resina rósea, acabamento e 
polimento; 

• Os dentes a serem utilizados nas próteses totais e parciais removíveis deverão ser de 
resina acrílica melhorada de tripla prensagem e alto peso molecular;  

• Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, fornecimento ao município os 
materiais de moldagem necessários à execução dos serviços (sendo eles, alginato, gesso 
odontológico especial tipo IV; gesso odontológico pedra tipo III; gesso odontológico comum 
tipo I; cera odontológica utilidade; cera odontológica nº 7, pasta para impressão de 
moldagem zinco enólica. 

• Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 
especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.  

• Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de 
preços unitários e total;  

• Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
Contratante;  

• Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 
de suas obrigações contratuais. 
 

DEVERES DA CONTRATANTE  

 

Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a: 

 

• Solicitar as próteses a Contratada através de documento próprio nos quantitativos 
necessários;  

• Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do 
contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;  

• Rejeitar os produtos que não forem aprovados pelo Cirurgião-dentista (profissional 
técnico especialista na área específica) do Fundo Municipal de Saúde do município;  

• Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados;  

• Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

• Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
prestação dos serviços;  

• Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade na prestação do serviço;  
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Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 
fiscalização dos serviços ofertados. 
  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a 
Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, 
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes 
sanções: 
 
9.1.1. Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência 
de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 
 
9.1.2. Penalidade pecuniária, observados os seguintes percentuais e faltas: 
 
9.1.2.1: 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante em caso de não apresentação 
da proposta reformulada no prazo previsto no edital e não comparecimento para assinatura 
da ata de registro de preços. 
 
9.1.2.2. De 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor do contrato em caso de atraso no 
fornecimento, observada a seguinte gradação: 
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%; 
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%; 
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%; 
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%; 
e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 
 
9.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total da entrega de produtos que forem 
rejeitados por não se encontrarem em condições adequadas para consumo; 
 
9.1.2.4. 10% (dez por cento) sobre o valor do item rejeitado por não se adequar à proposta 
da contratada. 
 
Parágrafo Primeiro: Considera-se atraso tanto a ausência de fornecimento, como o 
fornecimento a menor; 
 
Parágrafo segundo: O atraso superior a 30 (trinta) dias é considerado infração contratual 
gravíssima, autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades. 
 
9.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador 
de despesas, a depender da falta cometida. 
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9.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
9.4. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
contrato e das demais cominações legais.  
 
9.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da respectiva ciência. 
 
9.6. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PM- TELHA, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
10. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Quando haja descumprimento das condições previstas na Ata de registro de preços; 
 
10.2. Não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 
10.4. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e não restar comprovada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 
10.5. Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou no artigo 7º 
da Lei nº 10.520/2002; 
 
10.6. Tiver presentes razões do interesse público. 
 
11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93 e Portaria nº __/2022, fica 
designado como Gestor da Ata de Registro de Preços, o servidor XXXXXXXXXX, CPF n° 
XXXXXXXXXX e RG n° XXXXXXXXXXXX SSP/SE, lotado na Secretaria Municipal de 
XXXXXXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar a emissão das Ordens de 
Fornecimento e acompanhamento das quantidades licitadas. 
 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do 
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 
garantir a qualidade desejada. 
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§2º - Compete também o controle das quantidades dos itens licitados, com intuito de não 
ultrapassar a sua demanda inicialmente solicitada. 
§3º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades 
contratuais. 
§4º - Fica a cargo do gestor da ata de registro de preços o cumprimento do disposto no art. 
15, §2º da Lei 8.666/93. 
 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b 
da Lei n° 8.666/93. 
 
13. DO FORO 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de TELHA, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 
TELHA/SE, ____ de ________________ de ___________ 

 
 
 

FABIANY PRISCILA SIQUEIRA SILVA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 
 

_________________________________________ 

Diretor, Sócio Administrador ou Representante Legal 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELHA/SE, com sede na Rua José Pereira da Silva 
nº 81 – Centro – TELHA/SE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.443.189/0001-03, situada a 
Rua Antônio Mota, nº 50 – Telha / Se, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato, 
representada pela Sra. FABIANY PRISCILA SIQUEIRA SILVA, portadora do RG nº xx 
SSP/SE e CPF nº xx, residente e domiciliado na cidade de TELHA/SE, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, neste ato, 
representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o 
no ________________-__, residente e domiciliado na___________________________, e, 
daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADO, resolvem na forma da pela Lei 
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 66/2020 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, mediante as seguintes condições: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TELHA, ESTADO DE 
SERGIPE, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico n°. 
xx/2022 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, passando tais documentos a 
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de execução indireta, sob o regime por preço global, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Os serviços serão prestados pelo valor global de R$_____________ conforme, preços 
constantes da proposta de preços ajustada em anexo, parte integrante deste instrumento. 
Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do objeto 
deste contrato, conforme disposto no Projeto Básico, anexo I do edital, parte integrante 
deste instrumento. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo da 
Secretaria Municipal de Saúde, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: 
Nota fiscal; Ordem de serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor 
competente; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita 
Federal do Brasil (PGFN) e FGTS. 
Na hipótese de estarem os documentos discriminados do disposto acima com a validade 
expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº 300/2016/TCE/SE. 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram 
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses.  
Após 12 (doze) meses o preço será reajustado, com base na variação do IPCA, contados da 
data de apresentação da proposta final na licitação. 
O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedecerá às regras dispostas na Lei nº. 
8.666/93,  limitado ao preço mínimo de mercado relativo ao objeto contratado. 
A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.                                                                     
Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de acordo 
com o disposto no art. 65, §8°, da Lei (Federal) n.° 8.666/9 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência contratual dar-se-á da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, com base 
no artigo 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
O recebimento objeto deste instrumento, dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso II, alíneas 
“a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 
O prazo de garantia dos serviços objeto deste projeto será de no mínimo, 06 (seis) meses, 
contados da entrega dos referidos trabalhos, restrito a defeitos e falhas laboratoriais 
constatados. 
Os serviços, objeto desta licitação, quando solicitados deverão ser entregues na secretaria 
de Saúde de TELHA/SE, no horário das 7 h às 13 h de segunda a sexta-feira, de forma 
parcelada, mediante solicitação da Secretaria de Saúde e nas quantidades, qualidades e 
especificações indicadas na ordem de serviço, obedecendo os prazos previstos para cada 
etapa, conforme item 7.3 do Projeto básico, anexo I deste Edital.  
Após a entrega da prótese, o Cirurgião-Dentista - Especialista em Prótese Dentária, poderá 
solicitar novos acabamentos e polimentos, que deverão ser executados no prazo de 03 (três) 
dias. 
A presença do técnico da empresa contratada poderá ser solicitada quando necessário para 
discussão de casos específicos conforme demanda dos profissionais de odontologia do 
Município. 
Os serviços prestados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do 
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
Os serviços prestados, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratual. 
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O órgão demandante não se obriga a contratar os serviços de confecção de próteses 
registrados nesta Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas 
planilhas, podendo promover os serviços em unidades de acordo com suas necessidades, 
podendo ainda realizar licitação específica para o serviço de um ou mais itens, hipótese em 
que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos 
termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta contratação correrão à 
conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2022 da 
Secretaria Municipal de Saúde com dotação suficiente, obedecendo à classificação 
orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercício.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
 
DOS DEVERES DA CONTRATADA 

 

Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:  

 

Executar fielmente o pactuado entre as partes, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do contratante, 

referentes ao objeto deste Edital. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;  

Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 

bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à 

matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 

consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes; 

Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a 

perfeita execução do contrato;  

Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto para tratar com o contratante;  

A empresa seguirá calendário estabelecido pelo Fundo Municipal de Saúde para 

confecção do produto final a ser licitado (prótese dentária). Para cada etapa laboratorial 

finalizada e comprovada pela Contratante, a Contratada terá até 07 (sete) dias úteis para 

atendimento de uma nova etapa;  
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Os materiais inabilitados ou que apresentem defeitos e incorreções, em qualquer etapa de 

sua confecção, devidamente comprovados por técnico habilitado do Fundo Municipal de 

Saúde de TELHA/SE, serão devolvidos para a Contratada, devendo a Contratada iniciar o 

atendimento da etapa ou todo procedimento viciado em erro, tantas vezes forem 

necessárias, até a devida aprovação por parte do Contratante; 

Responsabilizar-se por consertos ou substituição dos produtos já acabados no prazo de 

12 (doze) meses, no caso do mesmo apresentar falhas decorrentes de problemas técnicos 

laboratoriais, comprovados através de laudo que será emitido por profissional habilitado do 

Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE.  

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia anuência 

formal do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE;  

Designar funcionários de seu quadro, em número suficiente, que deverão estar cientes 

das cláusulas contratuais e conteúdo deste termo de referência, informando os seus nomes 

para o pronto atendimento das requisições do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE, 

prevendo substituições no caso de férias, licença, falta ao serviço ou demissão, de forma a 

dar continuidade na prestação dos serviços; 

Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o n.º de telefone 

fixo, celular e fax, para que o Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE mantenha os 

contatos necessários;  

Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE todas as 

alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada;  

Utilizar-se de forma privativa e confidencial das informações e documentos fornecidos 

pelo do Fundo Municipal de Saúde de TELHA/SE para execução dos serviços; 

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, despesas como: taxas, impostos, 

custos administrativos, impressão de bilhetes, transporte dos trabalhos protéticos do 

laboratório para o município de TELHA/SE e vice -versa e outras inerentes à execução dos 

serviços; 

A licitante vencedora será responsável para a confecção de próteses totais pelas etapas 

de: confecção de moldeira individual; base de prova; montagem dos dentes; ceroplastia; 

escultura; inclusão; prensagem com resina rósea; acabamento e polimento;  

 A empresa ficará responsável para a confecção de próteses parciais removíveis pelas 

etapas de: delineamento do modelo de estudo; confecção da armação metálica com liga 

cobalto-cromo; confecção da base de prova com moldeira individual; montagem dos dentes; 

ceroplastia; escultura; inclusão, prensagem com resina rósea, acabamento e polimento; 

Os dentes a serem utilizados nas próteses totais e parciais removíveis deverão ser de 

resina acrílica melhorada de tripla prensagem e alto peso molecular;  

Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, fornecimento ao município os 

materiais de moldagem necessários à execução dos serviços (sendo eles, alginato, gesso 

odontológico especial tipo IV; gesso odontológico pedra tipo III; gesso odontológico comum 

tipo I; cera odontológica utilidade; cera odontológica nº 7, pasta para impressão de 

moldagem zinco enólica. 
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Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.  

Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação de 

preços unitários e total;  

Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Contratante;  

Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de 

suas obrigações contratuais. 

 

DEVERES DA CONTRATANTE  

 

Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a: 

 

Solicitar as próteses a Contratada através de documento próprio nos quantitativos 

necessários;  

Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante 

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;  

Rejeitar os produtos que não forem aprovados pelo Cirurgião-dentista (profissional técnico 

especialista na área específica) do Fundo Municipal de Saúde do município;  

Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados;  

Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA; 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

prestação dos serviços;  

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade na prestação do serviço;  

Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços ofertados. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
 
Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, a Secretaria Municipal de Saúde poderá aplicar à contratada as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo de perda da garantia prestada: 
I - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da prestação dos serviços, em decorrência de atraso injustificado; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da prestação dos serviços, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, da prestação de serviços, além das penalidades constantes 
da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Secretaria 
Municipal de Saúde, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 
8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 
79 do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Nos termos do artigo 67 da lei 8.666/93, a execução da presente ata será fiscalizada pela 
Sra. xxxx CRO/SE xx, com autoridade para exercer, em nome do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. 
§1º - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado da prestação dos serviços. 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2º, II da lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO, ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 
O gerenciamento, acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados por 
servidor(es) designado(s) pela contratante, a quem caberá o recebimento do objeto e o 
atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondente(s) a prestação dos serviços, 
conforme as especificações contidas no Anexo I deste Edital, em cumprimento a legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
Elege-se o Foro da Cidade de Cedro de São Joao, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
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TELHA/SE, ____ de _________ de 2022. 
 
 

CONTRATANTE:                                                                  CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX                                                   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretária Municipal da Saúde                                        Representante legal 
 
 
TESTEMUNHAS: 

I - _____________________________________CPF____________________ 

II - ______________________________________CPF____________________ 
 

 


